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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1436, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Estabelece as diretrizes a serem
observadas na elaboração da lei
orçamentária do município para o
exercício  de  2023  e  dá  outras
providências.

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 06  de
junho de 2022, aprovou e ela nos termos do artigo 65 da
Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, §
2.º, Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Complementar n.º 101, de
4 de maio de 2000 e Lei Orgânica do Município, esta Lei
fixa  as  diretrizes  orçamentárias  do  Município  para  o
exercício de 2023 e orienta a elaboração da respectiva lei
orçamentária anual.

§ Único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos
os órgãos da administração direta e indireta.

Art. 2º - A elaboração da proposta da Lei Orçamentária
Anual  abrangerá  os  Poderes  Legislativo,  Executivo,
entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos
da Lei Complementar nº 101 de 2000, observando-se os
seguintes objetivos estratégicos:

I  -  Combater a pobreza e promover a cidadania e a
inclusão social;

II  -  Promover  o  desenvolvimento  do  Município  e  o
crescimento econômico;

III  -  Reestruturação  e  reorganização  dos  serviços
administrativos,  buscando  maior  eficiência  de  trabalho  e
arrecadação;

IV - Assistência à criança e ao adolescente;
V - Melhoria da infraestrutura urbana;

CAPÍTULO II
PRIORIDADES E METAS

Art.  3º  -  As  prioridades  e  metas  da  Administração
Pública  Municipal  para  o  exercício  de  2023  especificadas
nos Anexos II e IIA, que integram esta Lei, são compatíveis
com os programas constantes do Plano Plurianual relativo
ao período 2022/2025 e terão precedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária Anual, não se constituindo,
toda via, em limite à programação das despesas.

CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E

OUTROS RISCOS FISCAIS
Art.  4º  -  As  metas  de  resultados  fiscais  do  município

para  o  exercício  de  2023  são  aquelas  apresentadas  no
demonstrativo  de  Metas  Fiscais,  integrante  desta  Lei,
desdobrados em:

Anexo I – Despesas Obrigatórias;
Anexo II – Prioridades e Indicadores por Programas
Anexo IIA – Programas, Metas e Ações
Anexo III – Metas Anuais
Anexo  IV  -  Avaliação  do  Cumprimento  das  Metas

Fiscais do Exercício Anterior;
Anexo V – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Anexo VI – Evolução do Patrimônio Líquido;
Anexo VII – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

com a Alienação de Ativos;
Anexo VIII – Receitas e Despesas Previdenciárias do

RPPS;
Anexo IX – Projeção Atuarial do RPPS;
Anexo X – Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita;
Anexo  XI  -  Margem  de  Expansão  das  Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.
Anexo  XII  –  Demonstrativo  de  Riscos  Fiscais  e

Providências;
§ Único – Os Anexos III, e IV de que trata o “caput” são

expressas em valores correntes e constantes, caso ocorram
mudanças no cenário macroeconômico do país seus valores
poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo.

Art.  5º  -  Integra  esta  lei  o  anexo  denominado
Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providências, onde são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes
de  afetar  as  contas  públicas,  com  indicação  das
providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso
venha a se concretizar.

CAPÍTULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2023

Art.  6º  -  Atendidas  as  metas  priorizadas  para  o
exercício de 2023, a lei orçamentária poderá contemplar o
atendimento de outras metas, desde que façam parte do
Plano Plurianual correspondente ao período de 2022/2025 e
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023.

Art.  7º -  A lei  orçamentária não consignará recursos
para  início  de  novos  projetos  se  não  estiverem
adequadamente  atendidos  os  em  andamento  e
contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

§ Único - Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos  cuja  realização  física  esteja  conforme  o
cronograma  físico-financeiro  pactuados  em  vigência.

Art.  8º  -  Para  fins  do  disposto  no  art.  16,  §  3.º,  da  Lei
Complementar nº 101 de 2000, consideram-se irrelevantes
as  despesas  realizadas  anualmente  até  o  valor  de  R$
50.000,00 (dezessete mil e seiscentos reais), no caso de
aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até R$E
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100.000,00  (trinta  mil  reais),  no  caso  de  realização  de
obras públicas ou serviços de engenharia.

Art. 9º - Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso
I, alínea “e”, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, os custos dos programas finalísticos financiados pelo
orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente
mediante liquidação da despesa.

§ 1º - As despesas serão apropriadas de acordo com a
efetiva destinação dos gastos,  baseados em critérios de
rateio de custos dos programas.

§ 2º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da
apuração dos custos e das informações físicas referentes às
metas estabelecidas na LDO.

§  3º  -  Para  os  efeitos  deste  artigo,  considera-se
programa finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o de
proporcionar a incorporação de um bem ou serviço para
atendimento direto das demandas da sociedade.

Art.  10  -  Quando  da  execução  de  programas  de
competência do município, poderá este adotar a estratégia
de  transferir  recursos  a  instituições  privadas  sem  fins
lucrativos,  desde  que  compatíveis  com  os  programas
constantes da Lei Orçamentária Anual, autorizadas em lei
municipal  específica  e  seja  firmado  convênio,  ajuste  ou
congênere,  pelo  qual  fiquem  claramente  definidos  os
deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos para
prestação de contas.

Art.  11  -  As  transferências  financeiras  entre  órgãos
dotados de personalidade jurídica própria, assim como os
fundos  especiais,  que  compõem  a  lei  orçamentária,  ficam
condicionadas às normas constantes das respectivas leis
instituidoras,  leis  específicas  ou  regras  determinadas  pela
Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  não  se  aplicando,  o
disposto no artigo anterior.

Art. 12 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária  do  exercício  de  2023,  o  Executivo
estabelecerá,  a  programação  financeira  e  o  cronograma
mensal  de  desembolso,  de  modo  a  compatibilizar  a
realização de despesas  ao  efetivo  ingresso  das  receitas
municipais.

§  1º  -  Integrarão  a  programação  financeira  e  o
cronograma  de  desembolso:

I  -  Transferências  financeiras  a  conceder  para  outras
entidades  integrantes  do  orçamento  municipal;

II  -  Transferências  financeiras  a  receber  de  outras
entidades  integrantes  do  orçamento  municipal;

III - Eventual estoque de restos a pagar processado e
não processado de exercícios anteriores;

IV - Saldo financeiro do exercício anterior.
§  2º  -  O cronograma de que trata  este  artigo  dará

prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias  e de
caráter continuado do município em relação às despesas de
caráter  discricionário  e  respeitará  todas  as  vinculações
constitucionais e legais existentes.

§ 3º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo
serão realizadas até o dia 20 de cada mês, respeitando o
limite máximo estabelecido no Art.  29-A da Constituição

Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº
25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 13 - A lei orçamentária anual deverá conter reserva
de contingência, e poderá ser destinada a:

I - Cobertura de créditos adicionais; e
II  -  Atender  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e

eventos fiscais imprevistos.
Art. 14 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar

101 de 2000, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas bimestrais
para  a  realização  das  receitas  estimadas,  inclusive  as
receitas próprias dos órgãos da Administração Indireta.

§  1º  -  Na  hipótese  de  ser  constatada,  após  o
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação
de  receitas  capaz  de  comprometer  a  obtenção  dos
resultados  nominal  e  primário  fixados  no  Anexo  de  Metas
Fiscais,  por  atos  a  serem  adotados  nos  trinta  dias
subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a
limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  em
montantes  necessários  à  preservação  dos  resultados
estabelecidos.

§  2º  -  Ao  determinarem a  limitação  de  empenho e
movimentação financeira, os chefes dos Poderes Executivo
e  Legislativo  adotarão  critérios  que  produzam o  menor
impacto  possível  nas  ações  de  caráter  socia l ,
particularmente  a  educação,  saúde  e  assistência  social.

§  3º  -  Não  se  admitirá  a  limitação  de  empenho  e
movimentação  financeira  nas  despesas  vinculadas,  caso  a
frustração  na  arrecadação  não  esteja  ocorrendo  nas
respectivas receitas.

§ 4º -  Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação  financeira  as  despesas  que  constituam
obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§  5º  -  A  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira  também  será  adotada  na  hipótese  de  ser
necessária  a  redução  de  eventual  excesso  da  dívida
consolidada em relação  à  meta  fixada no  Anexo de  Metas
Fiscais,  obedecendo-se  ao  que  dispõe  o  art.  31  da  Lei
complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  15  -  A  limitação  de  empenho  e  movimentação
financeira  de  que  trata  o  artigo  anterior  poderá  ser
suspensa,  no  todo  ou  em  parte,  caso  a  situação  de
frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear
despesas  de  responsabilidade  de  outras  esferas  de
Governo,  desde  que  firmados  os  respectivos  convênios,
termo  de  acordo,  ajuste  ou  congênere  e  haja  recursos
orçamentários disponíveis.

Art. 17 - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado
de forma consolidada, em conformidade com as diretrizes
fixadas  nesta  lei,  com  o  art.  165,  §§  5º,  6º,  7º  e  8º,  da
Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, assim como à Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, portaria interministerial nº 163, de 4 de
maio  de  2001,  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  eE
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atualizações posteriores.
§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I - O orçamento fiscal; e
II - O orçamento da seguridade social.
§  2º  -  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social

discriminarão,  no  mínimo,  a  despesa  por  unidade
orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos
de despesa,  e  modalidade de aplicação,  nos  termos da
Portaria interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da
Fazenda  e  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e
Gestão.

Art. 18 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua
proposta  orçamentária  para  o  exercício  de  2023  e  a
remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo
previsto para remessa do projeto de lei orçamentária ao
Poder Legislativo.

§ Único - O Poder Executivo colocará à disposição do
Poder  Legislativo,  no  mínimo  30  dias  antes  do  prazo
determinado  no  “caput”  deste  artigo,  os  estudos  e
estimativas das receitas para o exercício de 2022, inclusive
da corrente liquida e as respectivas memórias de cálculo,
na  fo rma  p rev i s ta  no  a r t .  12 ,  §  3 . º  da  Le i  de
responsabi l idade F iscal .

Art. 19 - O Poder Executivo fica autorizado, nos termos
da Constituição Federal a:

I – Realizar operações de credito por antecipação de
receita, nos termos da legislação em vigor;

II  –  Realizar  operações  de  credito  até  o  limite
estabelecido pela legislação em vigor;

Art. 20 - Nos moldes do art. 165 § 8º da Constituição
Federal e do art. 7º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/1964, a
lei  orçamentária  anual  conterá  autorização  aos  órgãos
integrantes do orçamento de até 10% para abertura de
créditos adicionais suplementares.

Art. 21 – Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
do art. 167, inciso VI da Constituição Federal, a realizar na
execução  Orçamentária  Anual,  até  o  limite  de  10% da
despesa  inicialmente  fixada,  transposições,
remanejamentos  e  transferências  de  uma  categoria  de
programação para outra ou de um órgão orçamentário para
outro.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM

PESSOAL
Art.  22 –  Para  fins  de atendimento do disposto  no art.

169,  §  1°,  II,  da Constituição Federal,  ficam autorizadas as
concessões  de  quaisquer  vantagens,  aumentos  de
remuneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões
ou contratações de pessoal a qualquer título, constantes de
anexo específico do projeto de Lei Orçamentária, observado
o limite  prudencial  disposto  no  art.  22,  §  único,  da  Lei
Complementar federal n° 101 de 04 de maio de 2000.

§ 1º – Os aumentos de que trata este artigo somente
poderão ocorrer se houver:

I – Prévia dotação orçamentária suficiente para atender

às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes;

II – Lei específica para as hipóteses prevista no inciso I
do ‘caput’;

III – Observância da legislação vigente no caso do inciso
II do ‘caput’.

§ 2º – A administração pública direta e indireta poderá
fazer a revisão geral anual dos subsídios e da remuneração
dos agentes públicos sem distinção de índices.

§  3º  –  No  caso  do  Poder  Legislativo,  deverão  ser
obedecidos,  adicionalmente,  os  limites  fixados  nos  artigos
29 e 29 - A da Constituição Federal.

Art. 23 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial
de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, a manutenção de horas extras somente
poderá  ocorrer  nos  casos  de  calamidade  pública,  na
execução de programas emergenciais de saúde pública ou
em  situações  de  extrema  gravidade,  devidamente
reconhecida  por  decreto  do  Chefe  do  Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art.  24  -  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  à

Câmara Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações
na legislação tributária, especialmente sobre:

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal,
de forma a corrigir distorções;

II - Revogações das isenções tributárias que contrariem
o interesse público e a justiça fiscal;

III - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do
poder de polícia do Município;

IV  -  Atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado
imobiliário; e

V  -  Aperfeiçoamento  do  sistema  de  fiscalização,
cobrança,  execução  fiscal  e  arrecadação  de  tributos.

Art.  25 - Todo projeto de lei  enviado pelo Executivo
versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não
geral,  alteração  de  alíquota  ou  modificação  de  base  de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições,  e  outros  benefícios  que  correspondam  a
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no
Art.  14 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de
2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não
prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais,
legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as
metas de resultado nominal e primário, bem como as ações
de  caráter  social,  especialmente  a  educação,  saúde  e
assistência social.

CAPÍTULO VII
CRITÉRIO PARA REPASSES AO TERCEIRO SETOR
Art. 26 – Os repasses ao Terceiro Setor deverão ser

autorizados por Lei e objetivar a melhoria da qualidade e
eficiência  da  gestão  organizacional  e  dos  programasE
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sociais,  incrementar  os  recursos  promovendo  a
sustentabilidade das entidades e promover o aumento da
participação voluntária dos cidadãos.

§ 1º - Somente poderão receber recursos do município
as entidades do Terceiro Setor que:

I  -  Comprovarem  sua  capacidade  jur íd ica  e
regularidade  fiscal;

II – Estar em condições satisfatória de funcionamento;
III  –  ter  prestado  contas  da  utilização  de  recursos

recebidos anteriormente, sem vícios insanáveis;
IV  –  Estar  certificada  junto  ao  respectivo  conselho

fiscal;
V-  Aplicar  ao  menos  80%  de  sua  receita  total  na

atividade afim;
VI – Manifestação prévia e expressa do setor técnico e

da assessoria jurídica do governo concedente;
VII  –  vedação para entidades cujos dirigentes sejam

também agentes políticos do governo concedente;
Art. 27 – Para os efeitos desta Lei, entende-se como

Terceiro  Setor  todas  as  entidades  privadas  sem  fins
lucrativos.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 28 - Excepcionalmente, o Anexo II  Prioridades e
Indicadores por Programas e IIA Programas Metas e Ações
de que trata o art. 3, e os anexos III – Metas Anuais e V-
Metas  Fiscais  Atuais  Comparadas  com as  Metas  Fiscais
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, constantes do art.
4º  desta  lei,  serão  encaminhados  ao  Poder  Legislativo
juntamente com o projeto de Lei do Plano Plurianual – PPA,
relativo ao período 2022/2025.

Art. 29 - Se a lei orçamentária não for promulgada até
o  último  dia  do  exercício  de  2021,  fica  autorizada  a
liquidação das despesas até o limite mensal de um doze
avos de cada programa da proposta original remetida ao
Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§  Único  -  Considerar-se-á  antecipação  de  crédito  à
conta  da  lei  orçamentária  a  utilização  dos  recursos
autorizada neste artigo.

Art.  30  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 08 de junho de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1437, DE 08 DE JUNHO DE 2022

Acrescenta o Parágrafo Único
no Artigo 2º da Lei nº 696, de
28 de novembro de 2005 e dá

outras providências.

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 06  de
junho de 2022, aprovou e ela nos termos do artigo 65 da
Lei Orgânica do Município sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica acrescentado no Artigo 2º da Lei nº 696,
de 28 de novembro de 2005, o seguinte Parágrafo Único:

Artigo 2º - ......
Parágrafo Único – A empresa S.A.C.R.A.- Sociedade

Assistencial  e Cultural  da Região da Alta Araraquarense,
terá prazo até 05 (cinco) anos ,  para executar no local,
devidamente concluída a obra projetada, caso contrário o
terreno doado será revertido e reintegrado ao patrimônio
Municipal.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com os seus efeitos retroagidos a partir de 28
de novembro de 2005.

Meridiano, 08 de junho de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro, próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1438, DE 08 DE JUNHO DE 2022

(Acrescenta  dispositivo  na
L.D.O.  e  P.P.A.  e  dispõe  de
abertura  de  um  crédito
adicional-especial e dá outras
providências).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita Municipal
de  Meridiano,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do Município
de  Meridiano,  em sessão  ordinária  realizada  em 06  de
junho de 2022 aprovou e ela nos termos do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1366,  de  08/06/2021  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e a Lei
nº 1399 de 22/12/2021 (Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025), passam a vigorar acrescidas das seguintes
funções,  sub-funções,  programas,  objetivos  e  metas,
conforme  abaixo  segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD PROJETO/ATIVIDADE

15 Urbanismo 451 Infraestrutura
urbana

0150 Obras e
Equipamentos
Urbanos

1205 Implantação
de Rede de
Drenagem
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Art. 2º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizada a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no valor de R$ 401.500,00 (quatrocentos e um mil
e quinhentos reais), destinado a incrementar as seguintes
dotações do orçamento vigente, a saber:
020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0151.1205.0000-IMPLANTAÇÃO DE REDE
DE DRENAGEM
4.4.90.51.00-Obras e Instalações.......R$ 400.000,00
4.4.90.51.00-Obras e Instalações .....R$ 1.500,00

TOTAL ...............R$ 401.500,00

Art. 3º - O crédito aberto na forma do art. 2º da
presente Lei, correrá por conta de recurso financeiro
proveniente das seguintes fontes:

a) – Redução da seguinte dotação do Orçamento
Vigente:
020601 SETOR DO ESNSINO FUNDAMENTAL

12.361.0121.1073.0000-AMPLIAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DA EMEF PAULA ZANGRANDO

153 4.4.90.51.00-Obras e Instalações ........R$ 1.500,00

b)  –  Valor  l iberado  pela  Secretar ia  de
Desenvolvimento Regional:..... R$ 400.000,00

TOTAL ...........R$ 401.500,00
Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Meridiano, 08 de junho de 2022.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA
PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de
Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada junto  ao  mural  público  de  costume no
Paço Municipal, na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1439, DE 08 DE JUNHO DE 2022

Institui o Serviço de Acolhimento
Familiar e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DO SERVIÇO

Art.  1° -  Fica instituído no Município de Meridiano o
Serviço  Municipal  de  Acolhimento  Familiar  destinado  à
garantia de direitos de crianças, adolescentes, afastados da
família de origem por meio da medida de proteção prevista
no art. 101, inciso VIII, da Lei n° 8.069/1990 – Estatuto da
Criança  e  do  Adolescente,  determinada  pela  autoridade
judiciária competente.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101,

incisos VII e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
caracterizada  pelo  breve  e  excepcional  afastamento  da
criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa
com vista à sua proteção integral;

II – família natural: a comunidade formada pelos pais
ou qualquer deles e seus descendentes (art. 25 do ECA);

III – família extensa: aquela que se estende para além
da unidade de pais e filhos ou da unidade do casal, formada
por  parentes  próximos,  com  os  quais  a  criança  e  o
adolescente  convivem  e  mantêm  vínculos  de  afinidade  e
afetividade (Art. 25, parágrafo único do ECA);

IV  –  família  acolhedora:  qualquer  pessoa ou família,
previamente  cadastrada,  avaliada  e  capacitada  pelo
Serviço de Acolhimento Familiar, que se disponha a acolher
criança  ou  adolescente  em  seu  núcleo  familiar,  sem
intenção de realizar adoção;

V – bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido
à  família  acolhedora,  por  cada  criança  ou  adolescente
acolhido,  para  prestar  apoio  financeiro  nas  despesas  do
acolhido.

Art. 3° - A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é
de responsabilidade do órgão gestor da política de Proteção
e  Assistência  Social,  que  contará  com  a  articulação  e
envolvimento  dos  atores  do  Sistema  de  Garantia  dos
Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente:

I – Poder Judiciário do Estado do Estado de São Paulo;
II  –  Ministério  Público  do  Estado  do  Estado  de  São

Paulo;
III – Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV  –  Órgãos  municipais  gestores  das  políticas  de

Assistência  Social,  Educação,  Saúde,  Habitação,  Esporte,
Cultura e Lazer;

V – Conselho Tutelar.
Art. 4º. O Serviço é destinado a crianças e adolescentes

entre zero e dezoito anos de idade, conforme disposto no
art.  2º da Lei  nº 8069/1990 – Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Art.  5º.  O Serviço de Acolhimento Familiar  atenderá
crianças  e  adolescentes  do  Município  de  Meridiano  que
tenham seus direitos ameaçados ou violados (vítimas de
violência  sexual,  física,  psicológica,  negligência,  em
situação de abandono ou sem vínculos familiares) e que
necessitem  de  proteção,  sempre  com  determinação
judicial.

Art.  6º.  A inclusão da criança ou do adolescente no
Serviço de Acolhimento Familiar será realizada mediante
determinação da autoridade judiciária competente.

§  1º.  Os  profissionais  do  Serviço  de  Acolhimento
Familiar  farão  contato  com  as  famílias  acolhedoras,
observadas as características e necessidades da criança ou
do adolescente.

§ 2º. A duração do acolhimento varia de acordo com a
situação apresentada e poderá ser interrompido por ordem
judicial.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
editar normas e procedimentos de execução e fiscalização
do Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, por meio de
Decretos, que deverão seguir a legislação nacional, bemE
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como as políticas, planos e orientações dos demais órgãos
oficiais.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar  parcerias  com organizações  da  sociedade  civil,
contratos com empresas de direito privado e termos de
cooperação  com  outros  órgãos  públicos,  na  forma  da
legislação  vigente,  a  fim  de  possibilitar  a  plena  execução
das  atividades  do  Serviço  Municipal  de  Acolhimento
Familiar.

CAPÍTULO III
DO ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 9º. O Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, a
fim  de  assegurar  a  proteção  integral  das  crianças  e  dos
adolescentes,  terá  como  objetivos:

I – garantir o direito fundamental à convivência familiar
e comunitária de crianças e adolescentes, possibilitando a
reconstrução  e  o  fortalecimento  de  vínculos  e  o
rompimento  do  ciclo  de  violações  de  direitos;

II - atuar em conjunto com os demais atores do Sistema
de Garantia de Direitos para promover o acolhimento de
crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua
família de origem por meio da medida de proteção prevista
no art. 101, inciso VIII, da Lei n° 8.069/1990, determinada
pela  autoridade  judiciária  competente,  em  família
acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;

III  –  proporcionar  atendimento  individualizado  às
crianças e adolescentes afastados de suas famílias naturais
ou extensas, tendo em vista seus retornos às famílias de
origem,  quando  possível,  ou  a  inclusão  em  família
substituta;

IV  –  contribuir  para  a  superação  da  situação  vivida
pelas  crianças  ou  adolescentes,  com  menor  grau  de
sofrimento  e  perda,  preparando-os  para  a  reintegração
familiar, a colocação em família substituta, ou para a vida
autônoma no caso dos adolescentes;

V  –  articular  recursos  públicos  e  comunitários  com
vistas  à  potencialização  das  famílias  acolhedoras  e  de
or igem,  por  me io  da  a r t i cu lação  com  a  rede
socioassistencial e com as demais políticas públicas;

CAPÍTULO IV
DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 10. O Serviço de Acolhimento Familiar de Meridiano
terá  um Coordenador,  com formação  de  nível  superior,
indicado pelo órgão gestor da política de Assistência Social.

Art. 11. A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento
Familiar  do  Município  de  Meridiano  será  formada  por
servidores  do  Município,  da  equipe  técnica  da  Proteção
Social Básica e Proteção Social Especial.

Parágrafo  Único.  Outros  profissionais  poderão  integrar
a equipe de referência, de acordo com as necessidades do
Serviço.

Art. 12. São obrigações da Coordenação do Serviço de
Acolhimento Familiar:

I  –  env iar  o  Termo  de  Adesão  e  o  Termo  de
Desligamento  da  família  acolhedora  para  o  Gestor  da

Secretaria Municipal de Assistência Social  para ciência e
controle;

II – encaminhar relatório mensal à Secretaria Municipal
de Assistência  Social,  no qual  deverão constar:  data da
inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG
do responsável; CPF do responsável; endereço da família
acolhedora; nome da criança(s)/adolescente(s) acolhido(s);
data  de  nascimento;  número  da  medida  de  proteção;
período de acolhimento; valor a ser pago; nome do banco e
número  da  agência  e  conta  bancária  para  depósito  da
bolsa-auxílio.

III – remeter, mensalmente, relatório, indicando todos
os acolhidos no Serviço, ao Juiz competente;

IV - prestar informações sobre as crianças acolhidas ao
Ministério Público e à autoridade judiciária competente;

V – encaminhar à autoridade judiciária competente o
PIA (Plano Individual de Atendimento);

VI  -  cumprir  as obrigações previstas nesta Lei,  bem
como no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, as
orientações técnicas  para  os  Serviços  de Acolhimento e
normativas do SUAS.

Art. 13. São atribuições da Equipe Técnica:
I  –  cadastrar,  aval iar  e  preparar  as  famíl ias

acolhedoras;
II  -  acompanhar as famílias acolhedoras,  famílias de

origem, crianças e adolescentes durante o acolhimento;
III - acompanhar as crianças e famílias nos casos de

reintegração familiar ou adoção;
IV – elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano

Individual de Atendimento)logo após o acolhimento.
Art.  14. A Equipe Técnica prestará acompanhamento

sistemático  à  família  acolhedora,  à  criança  ou  ao
adolescente acolhido e à família de origem, contando com o
apoio dos demais integrantes da rede de proteção.

§  1º.  O  acompanhamento  às  famílias  acolhedoras
deverá realizar-se da seguinte forma:

I - visitas domiciliares;
II - atendimento psicológico;
III - presença das famílias nos encontros de preparação

e acompanhamento;
IV  –  encaminhamento  das  crianças  e  adolescentes

acolhidos, famílias acolhedoras e das famílias de origem
aos serviços da rede de proteção.

§  2º.  O  acompanhamento  à  família  de  origem e  o
processo de reintegração familiar da criança será realizado
pelos profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar.

§ 3º. A Equipe Técnica também poderá monitorar as
visitas entre crianças, adolescentes, famílias de origem e
famílias acolhedoras.

§ 4º. A participação da família acolhedora nas visitas
será  decidida  pela  Equipe  Técnica  em  conjunto  com  a
família natural.

§ 5º. Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a
Equipe Técnica prestará informações sobre a situação da
criança acolhida e informará sobre a possibilidade ou não
de  reintegração  familiar,  bem  como  providenciará  aE
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realização  de  laudo  psicossocial  com  apontamento  das
vantagens  e  desvantagens  da  medida,  com  vistas  a
subsidiar as decisões judiciais.

§ 6º.  Quando entender necessário,  a Equipe Técnica
prestará informações ao Juiz sobre a situação da criança
acolhida  e  as  possibilidades  ou  não  de  reintegração
familiar.

CAPÍTULO V
DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS

Art.  15.  A  família  acolhedora  prestará  serviço  de
caráter  voluntário,  o  qual  não  gerará,  em  nenhuma
hipótese,  vínculo  empregatício,  funcional,  profissional  ou
previdenciário  com  o  Município  ou  com  a  entidade  de
execução do serviço.

Art.  16.  Cada  família  poderá  receber  apenas  uma
criança ou adolescente por vez, à exceção dos grupos de
irmãos.

Art.  17. São requisitos para que famílias ou pessoas
participem  do  Serviço  de  Acolhimento  de  Crianças  e
Adolescentes em família acolhedora:

I – ser maior de dezoito anos, sem restrição quanto ao
estado civil;

II  –  ser  residente  no  Município  há  um  ano,  sendo
vedada mudança de Município;

III – não estar habilitado, em processo de habilitação,
nem interessado em adotar criança ou adolescente;

IV – não ter nenhum membro da família que resida no
domicílio envolvido com o uso abusivo de álcool, drogas ou
substâncias assemelhadas;

V – ter a concordância dos demais membros da família
que convivem no mesmo domicílio;

VI  –  apresentar  boas  condições  de  saúde  física  e
mental;

VII - não apresentarem problemas psiquiátricos ou de
dependência de substâncias psicoativas;

VIII  –  comprovar  idoneidade  moral  e  apresentar
certidão de antecedentes criminais de todos os membros
que residem no domicilio da família acolhedora;

IX – comprovar a estabilidade financeira da família;
X – possuir espaço físico adequado na residência para

acolher criança ou adolescente; XI – parecer psicossocial
favorável, expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço
de Acolhimento Familiar e por outros profissionais da rede,
quando necessário;

XII – participar das capacitações (inicial e continuada),
bem como comparecer às reuniões e acatar as orientações
da Equipe Técnica.

Art. 18. Atendidos todos os requisitos mencionados no
artigo anterior, a família participante do Serviço assinará
um Termo de Adesão ao Serviço Municipal de Acolhimento
Familiar.

Art.  19.  A  inscrição  das  famílias  interessadas  em
participar  do  "Serviço  de  Acolhimento  em  Família
Acolhedora" será gratuita e permanente, realizada por meio
do preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço, cuja
disponibilização será amplamente divulgada na imprensa

oficial  e  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura  Municipal,  com  a
apresentação dos documentos abaixo indicados:

I  -  documento  de  identificação,  com  foto,  de  todos  os
membros da família;

II - certidão de nascimento ou casamento de todos os
membros da família;

III - comprovante de residência;
IV  -  certidão negativa de antecedentes  criminais  de

todos os membros da família que sejam maiores de idade;
V  -  comprovante  de  atividade  remunerada  de  pelo

menos um membro da família;
VI  -  cartão  do  INSS  (no  caso  de  beneficiários  da

Previdência  Social);
VII  -  atestado  médico  que  comprove  saúde  física  e

mental dos responsáveis.
Art .  20.  As  famíl ias  cadastradas  receberão

acompanhamento  e  preparação  contínua  e  serão
orientadas sobre os objetivos do serviço, a diferenciação
com a medida de adoção, a recepção, a manutenção e o
desligamento das crianças.

Parágrafo Único. A preparação das famílias cadastradas
será feita mediante:

I – participação em cursos e eventos de formação.
II - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares

e entrevistas;
III  -  participação nos encontros mensais de estudo e

troca  de  experiência  com  todas  as  famílias,  com
abordagem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente,
questões  sociais  relativas  à  família  de  origem,  relações
intrafamiliares,  guarda  como  medida  de  colocação  em
família  substituta,  papel  da  família  acolhedora  e  outras
questões pertinentes.

Art. 21. São obrigações da família acolhedora:
I – prestar assistência material, moral, educacional e

afetiva à criança ou ao adolescente;
II  –  atender  às  orientações  da  Equipe  Técnica  e

participar do processo de acompanhamento e capacitação
continuada;

III – prestar informações sobre a situação da criança ou
do adolescente acolhido à Equipe Interdisciplinar do Serviço
de Acolhimento Familiar;

IV  –  contribuir  na  preparação  da  criança  ou  do
adolescente para o retorno à família de origem ou extensa,
e, na impossibilidade, a colocação em família substituta,
sempre sob orientação da Equipe Interdisciplinar;

V – comunicar a desistência formal do acolhimento, nos
casos de inadaptação, responsabilizando-se pelos cuidados
até novo encaminhamento.

Art.  22.  A  família  acolhedora  e  os  acolhidos  serão
acompanhados  e  orientados  pela  Equipe  Técnica  do
Serviço.

Parágrafo  Único:  A  coordenação  do  Serviço  deverá
garantir  o  encaminhamento  prioritário  das  crianças  e
adolescentes  acolhidos  aos  serviços  públicos  de  saúde,
educação e assistência social, assim como a inclusão em
programas de cultura, esporte, lazer e profissionalização.E
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Art. 23. O desligamento da família acolhedora poderá
ocorrer nas seguintes situações:

I – solicitação por escrito na qual constem os motivos e
o prazo para efetivação do desligamento, estabelecido em
conjunto com a Equipe Interdisciplinar do Serviço;

II  –  descumprimento  ou  perda  dos  requisitos
estabelecidos no art. 17 desta Lei, comprovado por meio de
parecer  técnico  expedido pela  Equipe Interdisciplinar  do
Serviço;

III – por determinação judicial.
CAPÍTULO VI

DA BOLSA-AUXÍLIO
Art. 24. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder às famílias acolhedoras uma bolsa-auxílio mensal
para cada criança ou adolescente acolhido, por meio de
depósito bancário em conta corrente indicada para esta
finalidade  pelo  membro  designado  no  Termo  de  Guarda  e
Responsabilidade.

§ 1º A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas
com  o  acolhido,  as  quais  compreendem  alimentação,
vestuário,  materiais  escolares  e  pedagógicos,  serviços  e
atendimentos  especializados  complementares  à  rede
pública local,  atividades de cultura e lazer,  transporte e
demais  gastos  relativos  à  garantia  dos  direitos
fundamentais  previstos  no  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente.

§  2º  Cada família  receberá  bolsa-auxílio  mensal,  no
valor per capita equivalente a uma criança ou adolescente,
à exceção dos grupos de irmãos.

§ 3º Em caso de acolhimento, pela mesma família, de
mais  de uma criança ou adolescente,  o  valor  da bolsa-
auxílio será proporcional ao número de acolhidos.

§  4º  Em  caso  de  acolh imento  de  cr ianças  e
adolescentes com necessidades especiais, doenças graves,
transtornos  mentais  ou  dependentes  químicos,
devidamente comprovadas por meio de laudo médico, o
valor mensal poderá ser ampliado em até 50% do valor
estabelecido.

§ 5º O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o
recurso, estará isento da prestação de contas dos gastos.

§  6º A família  acolhedora que receber o recurso na
forma de bolsa-auxílio, mas não cumprir a responsabilidade
familiar  integral  da criança ou adolescente acolhido,  ficará
obrigada  a  ressarcir  ao  erário  a  importância  recebida
durante o período da irregularidade.

§  7º  O  valor  da  bolsa-auxílio  a  ser  concedido  por
criança  ou  adolescente  acolhido  será  definido  por  ato  do
Chefe do Poder Executivo e não poderá ser inferior ao valor
do salário mínimo nacional.

§  8º  Nos  casos  em que  o  acolhimento  familiar  for
inferior  a  28  (vinte  e  oito)  dias,  a  família  acolhedora
receberá  bolsa  auxílio  proporcionalmente  ao  tempo  do
acolhimento;

§ 9º Se o Município de Meridiano não possuir o cadastro
de  famílias  acolhedoras  e  houver  decisão  judicial  de
acolhimento institucional em caráter de urgência, poderá

utilizar-se de famílias acolhedoras já cadastradas em outros
Municípios,  ficando  autorizado  o  recebimento  de  bolsa
auxílio  pela  Família  Acolhedora,  através  do  membro
designado  na  Guia  de  Acolhimento  Institucional  ou  no
Termo de Guarda e Responsabilidade.

Art.  25.  A  família  acolhedora  habilitada  no  Serviço
Municipal de Acolhimento Familiar, independentemente de
sua  condição  econômica,  após  receber  a  criança  ou
adolescente em sua guarda, tem a garantia do recebimento
de  01  (uma)  bolsa-auxílio  por  acolhido,  nos  seguintes
termos:

I  –  a  concessão  da  bolsa-auxílio  será  realizada
mensalmente  à  família  acolhedora  após  a  criança  ou  o
adolescente ser entregue aos seus cuidados;

II  –  a  concessão  da  bolsa-auxílio  para  a  família
acolhedora  deverá  ser  realizada  durante  o  período  de
acolhimento. Quando se inserir ou se retirar a criança ou o
adolescente acolhido da família acolhedora no decorrer do
mês, pagar-se-á a esta o valor do mês integral, desde que o
tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito)
dias;

III  -  nos casos em que o acolhimento seja  igual  ou
inferior a 28 (vinte e oito) dias, a família receberá a bolsa-
auxílio proporcional aos dias de permanência;

IV – quando o acolhido for beneficiário do Benefício de
Prestação Continuada – BPC ou de qualquer outro benefício
previdenciário ou assistencial, a família acolhedora deverá
depositar 50% do valor do benefício recebido em conta-
poupança em nome da criança ou do adolescente acolhido,
salvo no caso de determinação judicial em contrário.

Parágrafo Único. A interrupção do acolhimento familiar,
por quaisquer motivos, implica a suspensão imediata da
concessão da bolsa-auxílio.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

DOS RECURSOS
Art. 26º - O Serviço de Acolhimento Familiar contará

com Recursos  Orçamentários  e  Financeiros  alocados  no
órgão  gestor  da  política  de  Assistência  Social,  podendo
contar de forma complementar com recursos dos Fundos
para Infância e Adolescência - FIA e de parcerias com o
Estado e a União.

Art.  27º  -  Os  recursos  alocados  no  Serviço  de
Acolhimento Familiar serão destinados a oferecer:

I – Bolsa-Auxílio para as famílias acolhedoras;
II  -  Capacitação  continuada  para  a  Equipe  Técnica,

preparação e formação das Famílias Acolhedoras;
III  –  Acompanhamento  e  trabalho  de  reintegração

familiar junto à família de origem;
IV  -  Espaço  f ísico  adequado  e  equipamentos

necessários para os profissionais prestarem atendimento e
acompanhamento às famílias do Serviço;

V –  Manutenção de veículo(s)  disponibilizado(s)  pelo
órgão gestor da política de Assistência Social.

Art. 28. Fica autorizado o Executivo Municipal a editar
normas  e  procedimentos  de  execução  e  fiscalização  doE
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"Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora", através
de Decreto Regulamentar, que deverão seguir a legislação
nacional, bem como as políticas, planos e orientações dos
demais órgãos oficiais.

Art.  29  -  A  família  acolhedora  prestará  serviço  de
caráter  voluntário  não  gerando,  em  nenhuma  hipótese,
vínculo empregatício ou profissional  com o órgão executor
do Serviço.

Art. 30 - A família acolhedora, em nenhuma hipótese,
poderá  se  ausentar  do  Município  de  Meridiano  com  a
criança ou adolescente acolhido sem a prévia comunicação
à  da  Equipe  Técnica  do  Serviço,  salvo  na  hipótese  de
acolhimento por família de outro Município da região.

Art.  31 - Fica o Município de Meridiano autorizado a
celebrar  convênios  com entidades  de  direito  público  ou
privado,  a  fim  de  desenvolver  atividades  complementares
relativas ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
e/ou subsidiar  os  custos  do Serviço  de Acolhimento em
Família Acolhedora, bem como para a formação continuada
das  Equipes  Técnicas  do  "Serviço  de  Acolhimento  em
Família Acolhedora".

Art. 32 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à abertura no orçamento municipal de 2022 de
um crédito adicional especial para cumprir a agilidade da
presente lei:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0082.2009.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.48.00 – OUTROS AUXILIOS A PESSOA FISICA – R$ 5.000,00
Art.  33  -  Os  recursos  necessários  para  abertura  do

crédito especial de que trata o artigo 32 são oriundos da
anulação parcial, da ficha 69 de dotações orçamentárias do
exercício corrente, suplementados se necessário.

Art. 34 - As demais despesas com a execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  35  -  O  Poder  Executivo  deverá  no  que  for
necessário regulamentar esta Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Art.  36  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 08 de junho de 2.022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada em livro próprio, publicada neste Setor de

Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  e  afixada no  mural  público  de  costume junto  ao
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Lei Complementar n° 215 de 08 de junho de 2022

O município de Meridiano, levando em consideração o
erro  ao  digitar  a  data  da  sessão  ordinária  realizada
conforme  publicação  na  edição  nº  1197  do  dia
09/06/2022,  página  nº  02,  vempor  meio  deste  retificar
referidalei complementar.

Onde se lê: 06 de agosto de 2022 Leia-se: 06 de junho
de 2022.

Meridiano/SP, 10 de junho de 2022.
MARCIA CRISTINAADRIANO DE LIMA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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